
 O Presidente do Sindicato dos Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina – SINDALESC, no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade 
com o art. 34, do Estatuto Social e com os arts. 7º e 8º, do Regulamento Eleitoral vigente, 
convoca os filiados em dia com suas obrigações sindicais para a ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DO SINDALESC, bem como dos DELEGADOS 
REPRESENTANTES JUNTO AOS ÓRGÃOS SINDICAIS SUPERIORES, conforme dispõe o 
art. 2º, do Regulamento Eleitoral, a realizar-se no dia 16 de março de 2026, no hall de entra-
da do Palácio Barriga Verde, em Florianópolis/SC, das 9h às 17h.

De conformidade com o art. 8º do Regulamento Eleitoral, o prazo para registro de chapas é 
de 15 (quinze) dias a contar desta data, encerrando-se no dia 27 de fevereiro de 2026, às 
18h.

O registro das chapas deverá observar, integralmente, os requisitos de elegibilidade, compo-
sição, documentação e demais condições previstas no Estatuto Social do SINDALESC e no 
Regulamento Eleitoral vigente, sendo de inteira responsabilidade dos interessados o fiel 
cumprimento das normas estatutárias e regulamentares aplicáveis ao processo eleitoral.

A Secretaria do SINDALESC receberá as inscrições das chapas no período determinado, das 
9h às 18h.

As impugnações de candidaturas, os prazos para sua apresentação, a forma de notificação, 
o exercício do direito de defesa, o formato das decisões, bem como o cabimento, processa-
mento e julgamento dos recursos eleitorais observarão, integralmente, o disposto no Estatuto 
Social do SINDALESC e no Regulamento Eleitoral vigente, competindo aos interessados o 
fiel cumprimento das normas estatutárias e regulamentares aplicáveis.

Ocorrendo empate na votação ou anulação da eleição, fica desde já convocada nova eleição 
para o dia 7 de abril de 2026, no hall de entrada da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina, das 9h às 17h.
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